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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnRruA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 211/2022
pnBcÄo plnrnÔNlco No 087t2022

O VfUNfCÍpIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/lrdF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(Rc) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/MF sob o no 58.619.644/000L42, com sede na

Avenida Dr. Pedro Bentivoglio Filho, no 30, Bairro Distrito Industrial, Cidade de Andradina, Estado do

S ão Paulo, CEP 16902-170, Telefone (18) 3722-467 1, e-mail: mutpFcus@terra.conl.br, representada por

seu representante legal, Sr. Marcio Antonio Tozzi, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

18.506.183-7 SSP/SP, e inscrito no CPFilr4F sob o n" 085.220.168-01, de ora em diante denominada

CONTRATAD,4, classifi cada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,

que tem efeito de compromisso nas

Edital de Pregão Eletrôníco n,o 08
de dos abaixo cados:

O presente Registro de

a Licitante deverá comprovar a

através de documento fornecido pelo INMETRO ou por entidade/empresa/instituto, credenciado pelo

INMETRO paratal frm. Os materiais empregados deverão ser de primeira linha e estar em conformidade

com as normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Independentemente da aceitação, o

adjudicatório garcntirá a qualidade do seruç0 e a corigir aquele quo apresentar

condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao

7/2022, CL,{USULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de

CNPJ: 76.205.665/0001-01

Avenida Macali, n" 255, Centro

Asslnado de forma dlgltal por MARCIO

ANTONIO TOZZI:0852201 6801

Dadòs: 2022.08,3 1 08:24:40 -03'00'
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente. DAS DISÞOSIÇOES CdnlfS: A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos

qu-" .uuru, ao Licitador/ Contratante e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução
jo objeto da presente licitação, isentando o Licitador/Contratante de qualquer reclamação que possa

surgir em deconência dos mesmos. DA FISCALIZì$ÃO: O recebimento, a fiscalização e o

acoäpanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos diretores dos

Departamentos solicitantes. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou cmprego de material

inadequado ou de qu"lidud" inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

adminìstração e de sãus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata Registro ãe treços, cilados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as

provid'ências necessãrias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

lnstrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a

oconência de quaisquer ôircunstancias que incidam especificamente no art'78 e 88 da Lei 8.666/93 que

trata das Sançõäs Ad-ministrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

;ir"d.- 
-c;Zi;i¡; 

oa'qRrÀ - DAS coN
ORCAM fetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês

*br.qr."t" à r"h"ga doi piodutos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser

entregue diretamenté no Dèpartamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

nftâ,rãarmeleifo.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no

.dttrt dr ttrtt.çáo,-devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberáção dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da'prova de

r"goluridud" junto ã Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(F-GTS) e CËrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

Èttp://www.tstjus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

li.iøtótio. Os pagamento, .rtão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUIAridAdC dA CõNhAtAdA. CL'{USULA OUINTA ' DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE

PRECOS: A Administração ittdicará 
"orno 

gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

nepurtat*nto que solicitóu o produto, ou peìsoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

detärminados peìa Lei de Licitaçðes e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorências e adotando as providências

necessáriai ao seu frel cumpiimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de aput*i a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78, 87 e 88 da iei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento

coniratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

CNPJ: 76.205.665/0001-01
por MARCIO

ANTONIO TOZZI:0852201 6801

f OZZI:085220 1 $$Q'l oauos: 2022.08: 1 08:25:00 -03'00'
Avenida Macall, n'255, 24 - CÉP 85.61 s-000

E-mail: licitacao(ômarmeleiro,pr.opv.br / lioilacao02t@marmoleifo.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macall, n" 255, Centro 24 - CEP 85.61 5-000

por

MARCIO ANTONIO

TOZZtTOgSZZoI OgOl
TOZZI:08522016801

E-mail: lícitacao(amarmeleiro.Þr.oov,br / licitacaoo2(omarmeleiro.Dr.qovrbr - Telefone: (46) 3525-81 07 / 8105
Dados: 2022.08.3 I 08:25:34 -03'00'
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n'g.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízo.s qT_.?|.-]j:j i
sofrer em dãcogência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais' CLAUSULA

oÉCntl pruAntnl - nl W¡tlCUtlCÅO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no

eaestaobriga-semanterdurantetodaaexecuçãodesta
Ata, em compatiUitiaade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

quaiifrcação äxigidas na licitação, CuIaSUU nÉAA¿ SneaWO,¿ - U 4maOn n n'e

òOnnUþC.,úO: Ãs partes declarám contrecer as norïnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

b*rtt"r", d."t.e elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n'' 8'42911992), aLeí Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentor, ," 
"o-prometem 

que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

äceitar, de quem qu"i qur seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamãnto, åoaçao, 
"o-þ"n."ção, 

vantagens fÏnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

rõ¿o fruuåulenio que cånstituam prâticá ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômióo fìnanceiro dó presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dËste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

Ã.r'nu ¡or^u.'ctÁasail oÉctal rnncnn¿- - bls ntsposrcÕns plNltst-{os casos omissos

aplicar-se-ão ur ¿o*is diqposiçõrs 
"o^tantes 

na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n,o 1.519, de26ãe outubro de 2006 en." 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.o g.666193 e suas alterações. cLÅusuLA DÉCIMI OUARTA - DO FORq: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Mameleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que 
-seja. 

Nada mais havendo a tratar deu-se por encerada a Sessão, sendo redigida a

pr"r"ntt Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas'

MUNICIPIO DEMARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art' 77 daLei

Marmeleiro,3l de agosto de2022
MARCIO ANTONIO

DE MARMELEIRO
IOZZI:08522016801 

tder¡o.2ilirø¿ó¡e{t@

INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS
LTDA

Marcio Antonio Tozzi
Contratada

Paulo Jair Pilati
Contratante

CNPJ: 76.205.665/0001 -0'l

Avenlda Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao(Ðnrarmeleiro.pr.qov.br / licitacao02(Omarmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MU NIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DOPARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 21112022

PREGÃ,O ELETRÔNICO N" 08712022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTI{ATADA: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EXECU EVI CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 30 de agosto de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 31 de agosto de2022

Marmeleiro,3l de agosto de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

Mut
Bandas

2.189,00 61,292,00Un.
Recapagem de pneu 17.5R25 radial XHA E3lL3 a

quente com profirndidade de 23mm no mínimo de

esp€ssura na banda de rodagem
09 28

14.994,00
Mut

Bandas
2.499,0010 6 Un.

Recapagem de pneu 19,5R24 radial a quente com
profundidade de 23mm;

76.286,00Valor Estimado
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CNPJ: 76,205.665/0001 4l
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615'000
E-mail: licitacao@rnanneleiro.pr.eov.br/ licitacao0 pr.ggrb¡:-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


